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EDITAL 

PROCESSO Nº 075/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Conceição da 

Aparecida, inscrito no CNPJ sob o nº 18.243.295/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio 

Martins, nº 104, Centro, Conceição da Aparecida - MG, por meio de sua equipe de Pregão, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data e horário da sessão: 02/07/2026 às 08:00 horas. 

Data e horário final para envio de Proposta: 02/07/2026 ás 07:45 horas. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - GLOBAL realizada em único item/lote 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

estrutura para Festa do Peão de Boiadeiro 2026, que será realizada nos dias 13,14,15 e 16 do 

corrente ano. Convenio de Proposta nº 049912/2025, Convênio nº 982194, de Proposta nº 

049912/2025, Programa de Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e 

Projetos de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social,, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo(a) BLL Compras, por meio do sítio https://bll.org.br/, 

onde poderão obter maiores informações, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimentos do Portal. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

https://bll.org.br/
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instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do(a) Município de Conceição da Aparecida por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1.3 - Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os 

interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.3. Poderão participar dessa licitação qualquer empresa que atendam as condições do 

edital (Competição ampla). 

Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas 

neste Edital 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1]; 
 

 

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando 

que existem no mercado diversas empresas com potencial para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total do Grupo de itens 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$50,00 (cinquenta reais) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA 

ADOTADO NESTE EDITAL. 
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida 

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão 

enviados por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em 

formato digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 
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7.8.1 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será 

verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos e os não deverão ser 

enviados conforme item 7.8. 

7.8.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13.1 - Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações 

(Lei 14.133/2021) não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação 

preexistente à abertura da sessão pública, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação. 
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7.13.2 - Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em 

mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele 

firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em 

respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 

2º, caput, da Lei 9.784/1999. Acórdão 988/2022-Plenário. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.8. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação, situado na Rua Padre Antônio Martins, 104, Centro, neste 

município. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na Plataforma 

Eletrônica BLL Compras, no seguinte endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

?9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

https://bll.org.br/
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10.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinar o contrato, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 

indicado no item 10.1. 

11.2. O(a) Município de Conceição da Aparecida poderá enviar o contrato para 

assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 10.1. 

11.3. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no 

prazo estabelecido no item 10.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº 

14.133/2021. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, 

com dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

a.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato significa que o licitante ou o 

contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de uma ou mais 

obrigações específicas previstas no contrato, sem que essa inexecução 

comprometa a sua totalidade. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso II do art. 155 da 

Lei 14.133/2021); 
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b.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano significa 

que o licitante ou o contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de 

uma ou mais obrigações específicas previstas no contrato, sem que essa 

inexecução comprometa a sua totalidade, sendo agravada pelo fato de gerar 

prejuízos significativos à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato (inciso III do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

c.1. Dar causa à inexecução total do contrato refere-se à situação em que o 

contratado, por meio de ação ou omissão, impede completamente a realização do 

objeto contratual, levando à sua não execução integral. 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão de 

contratação durante o certame (inciso IV do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando (inciso V do art. 155 da Lei 14.133/2021): 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

e.4. deixar de apresentar amostra; 

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (inciso VI do art. 155 

da Lei 14.133/2021); 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado (inciso VII do art. 155 da Lei 14.133/2021); 
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h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato (inciso VIII do art. 155 

da Lei 14.133/2021); 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (inciso IX do 

art. 155 da Lei 14.133/2021); 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X do 

art. 155 da Lei 14.133/2021); 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame (inciso XI do art. 

155 da Lei 14.133/2021); 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(inciso XII do art. 155 da Lei 14.133/2021). 

12.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
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conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas h, i, j, k, L do subitem 12.1, de 

10% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, “f” do 

subitem 12.1, de 5% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% 

a 10 % do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 

7. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

das alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 

alíneas “h” a “L”, do subitem 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas, b, c, 

d, e, f, g do subitem 12.1, que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º 

do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, não exclui em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Conceição da 

Aparecida . 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A aplicação das sanções (penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas para o endereço comercial, ou enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial, ou cadastrados pela empresa no Município de Conceição 

da Aparecida . 

12.11.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados e 

ou fornecidos serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

? 12.11.2 As notificações poderão ser enviadas também por outros meios, desde que 

comprovadamente enviadas. 
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12.12 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante. 

12.13. Quando se tratar de registro de preços, as regras previstas nesta tópica, especialmente 

as relacionadas às infrações administrativas, procedimentos e sanções, aplicam-se à gestão da 

ata de registro de preços. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma 

indicada no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Conceição da Aparecida através 

do endereço https://conceicaodaaparecida.mg.gov.br/site/, também poderão ser lidos e/ou 

obtidos na sala da CPL da Prefeitura Municipal de Conceição da Aparecida, localizada na 

Rua Padre Antônio Martins, nº 104, Centro, neste município nos dias úteis, no horário das 

08:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

13.11.1.1. - Anexo I do TR - Planilha de preço estimado ; 

13.11.2 - Anexo II - Modelo de Proposta; 

13.11.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato; 

13.11.4. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR. 

Conceição da Aparecida, 10/06/2026. 

 

 

 

José Antônio Ferreira 

Prefeito 

https://conceicaodaaparecida.mg.gov.br/site/
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1 - OBJETO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de estrutura para Festa do Peão de 

Boiadeiro 2026, que será realizada nos dias 13,14,15 e 16 do corrente ano. Convenio de 

Proposta nº 049912/2025, Convênio nº 982194, de Proposta nº 049912/2025, Programa de 

Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e Projetos de Esporte Amador, 

Educação, Lazer e Inclusão Social,, conforme condições e especificações contidas neste 

termo. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 

com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

2.2 - Decretos 2.739/2023 - 2.754/2023 - 2.747/2023 - 2.758/2023 - 2.766/2023. 

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta 

contratação foi caracterizado como serviço(s) comum(ns), conforme Estudo Técnico 

Preliminar, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente e amplamente encontrados no mercado correlato. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 BOMBEIROS CIVIS. A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ FORNECER A QUANTIDADE 

NECESSÁRIA DE ACORDO COM O PROJETO 

AVCB 

APROVADO. (memoria de calculo 15un x 4 dias = 60 

unidades) 

SERVIÇO 60 
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Item Descrição Unid. Quant. 

02 PALCO MEDINDO 14X12 (168M²) DE PISO ÚTIL 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PISO DE 

120M² EM PAINÉIS DE MADEIRA DE 20MM 

ESTRUTURADO, COM 2.00M ALTURA MÉDIA 

NIVELADA, PINTADO DE LÁTEX PRETO OU 

CINZA GRAFITE; COBERTURA TIPO DUAS 

AGUAS EM ESTRUTURA E TRELIÇADAS DE 

ALUMÍNIO Q50, ELEVADA E SUSTENTADA POR 

06 POSTES DE ALUMÍNIO Q30, (SENDO 03 DE 

CADA LADO DEVIDAMENTE ALINHADOS E 

ANCORADOS AO SOLO POR CINTAS DE CARGA 

ESPECIFICAS), COM DIMENSÕES QUE CUBRAM 

TODA A ÁREA DO PISO ACIMA MENCIONADO E 

O PROTEJA DE CHUVA, RECOBERTA COM VINIL 

LONA ANTICHAMA DISPOSTA E FIXADA SOBRE 

CINTAS DE CARGA HORIZONTAIS; PÉ DIREITO 

CENTRAL DE NO MÍNIMO 06M DE ALTURA; 

DISPOSIÇÃO DE PONTOS PARA FIXAÇÃO DE 

TALHAS DE ELEVAÇÃO DE CARGA E 

CAPACIDADE PARA SUSTENTAÇÃO AÉREA DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DOS SHOWS; 

FECHAMENTOS DE FUNDO E LATERAIS EM 

CORTINADO DE TECIDO OXFORD E SOMBRITE 

50% PRETOS DISPOSTO ENTRE CINTAS DE 

CARGA VERTICAIS E HORIZONTAIS, DE FORMA 

A EVITAR DESLOCAMENTO PELO VENTO; SAIA 

DE ACABAMENTO EM VOLTA DA BASE 

SERVIÇO 4,00 

 DO PISO (FRENTE E LATERAIS) EM TECIDO 

OXFORD PRETO; GUARDA CORPO DE FUNDO E 

LATERAIS ADEQUADOS AS NORMAS DO CBMG; 

01 ESCADA DE ACESSO, ALUMINIZADA, COM 

02M DE LARGURA, DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE, CORRIMÃO E GUARDA 

CORPO ADEQUADOS AS NORMAS DO CBMG, 

DISPOSTA NO FUNDO DO PALCO; 03 CAMARINS 

6X6 METROS SUSPENSO, COM FECHAMENTO 

NAS LATERAIS, COBERTURA DE LONA 

ANTICHAMAS COM ACESSO DIRETO AO PALCO 

E 2 ÁREAS DE SERVIÇOS LATERAIS, SENDO 01 

DELES EXCLUSIVO PARA OS PEÕES E OS 

DEMAIS PARA OS ARTISTAS/BANDA (memória de 

calculo 1 un x 4 dias = 4 un) 
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Item Descrição Unid. Quant. 

03 SANITÁRIOS QUÍMICOS POR DIA DO EVENTO, 

SENDO: - 30 (TRINTA) UNIDADES NA PISTA: 15 

FEMININOS (14+1), SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS; E 15 MASCULINOS (14+1) SENDO UMA 

DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS PESSOAS AS 

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. - 10 

(DEZ) UNIDADES NOS CAMAROTES: 5 (CINCO) 

FEMININOS (4+1), SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS E 05 (CINCO) MASCULINOS (14+1), 

SENDO UMA DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS 

PESSOAS COM CONDIÇÕES ESPECIAIS; - 03 

(TRÊS) UNIDADES NOS CAMARINS: 

RESERVADOS AOS ARTISTAS; - 02 (DOIS) 

UNIDADES NA ÁREA DOS PEÕES. TODAS AS 

UNIDADES DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO 

ESPECÍFICA, CABINES COM VASO SANITÁRIO, 

MICTÓRIO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 

PISO ANTIDERRAPANTE, ABERTURAS PARA 

CIRCULAÇÃO DE AR, DISPOSITIVO DE TRINCO 

COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, TRINCO E 

PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 

ADESIVO MASCULINO / FEMININO / ADAPTADO 

PARA PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS, TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO DOS 

SERVIÇO 80 

 SANITÁRIOS; HIGIENIZAÇÃO QUÍMICA, 

DESINFETANTES, PAPEL E TODOS OS 

SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS; REALIZAÇÃO DA 

COLETA DIÁRIA DOS EFLUENTES EM TANQUES 

DE HIDROVÁCUO; ARCAR COM TODAS AS 

DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

DA EQUIPE DE MANUTENÇÃO. (memória de calculo 

20 sv x 4 dias = 80 sv) 

  

04 ILUMINAÇÃO PARA ARENA DE RODEIO 

CONTENDO 12 TORRES DE ALUMÍNIO COM 

MINIBRUTIS DE 06 (SEIS) LÂMPADAS DE 1000 

WT. 

CADA LÂMPADA E 08 MOVING BEAM, COM 

MESA CONTROLADORA, 

PLACAR ELETRÔNICO COM CAMPAINHA E 

NOTA. ELETRICISTA DE 

PLANTÃO DURANTE TODO O EVENTO COM 

TODOS OS MATERIAIS 

NECESSARIOS ( FIOS, CABOS, LÃMPADAS, 

DJUNTORES, 

REFLETORES E ETC). 

(memória de calculo 1 un x 4 dias= 4 un) 

SERVIÇO 4,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 

05 ARENA DE RODEIO COMPLETA, COM O PISO JA 

PREPARADO 

(AREIA) SENDO DE RESPONSABILIDADE DO 

VENCEDOR DO 

CERTAME, COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE PELO 

MENOS 25 METROS 

DE LARGURA E 35 METROS DE COMPRIMENTO, 

ESTILO AMERICANA, 

CONTENDO 06 (SEIS) PORTEIRAS DE ACESSO, E 

08 (OITO) BRETES 

DE SOLTA, COM 50 CURRAIS DE MEDIDAS 2X2, 

EMBARCADOURO, 

PORTO CENTRAL DE 3X2, FEITA EM ESTRUTURA 

METÁLICA 3 MM, 

EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

(memória de calculo 1 un x 4 dias = 4 un 

SERVIÇO 4,00 

06 ARQUIBANCADA COM 60 METROS, COBERTA, 

ILUMINADA E 

ENVELOPADA EM LYCRA INTEGRALMENTE 

COBERTA COM TENDA 

DE ESTRUTURA EM FORMATO DE PIRÂMIDE, EM 

LONA 

ANTICHAMAS, DE 11 DEGRAUS COM SISTEMA 

DE ANDAIMES, COM 

ASSENTO DE MADEIRITE NAVAL NAS MEDIDAS 

DE 75 CM, E COM 25 

CM DE ESPAÇO DE UM DEGRAU AO OUTRO COM 

DIVISÓRIA EM 

METALON DE 30X30X3MM, COM GRADES DE 

PROTEÇÃO EM TODA 

SUA EXTENSÃO TRASEIRA NAS MEDIDAS DE 

1,80 M DE ALTURA E 

NA FRENTE 1,50M, FABRICADA EM TUBOS 

GALVANIZADOS NA 

CHAPA DE 3 MM, COM LONA ANTICHAMA 

BRANCA OU AZUL EM 

TODA SUA EXTENSÃO TRASEIRA, COM 

ESCADAS DE ACESSO E 

DECORADA E ILUMINADA. COM AS DEVIDAS 

SINALIZAÇÕES DE 

EMERGENCIA. OBS: (TODAS AS 

ARQUBANCADAS DEVERÃO ESTAR 

INTEGRALMENTE COBERTAS COM TENDAS DE 

ESTRUTURA EM 

FORMATO DE PIRÂMIDE). 

SERVIÇO 4,00 

07 PLACAR ELETRÔNICO PARA RODEIO, PAINEL 

PEQUENO 1,0 X 1,0 

METROS 

SERVIÇO 4,00 

08 PAINEL DE LED P6 INDOOR 4 X 4 (16 M²) - ALTA 

DEFINIÇÃO - COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

SERVIÇO 4,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 

09 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO. TAMANHO 2 

X 2 MTS 

SERVIÇO 3,00 

10 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E EXPOSIÇÃO NO 

LOCAL DO EVENTO. TAMANHO 1,5 X 2 MTS 

SERVIÇO 5,00 

11 FAIXA BACKDROP, TAMANHO 8,00 X 1,00 

IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E EXPOSIÇÃO NO 

LOCAL DO EVENTO. 

SERVIÇO 1,00 

12 FAIXA TESTEIRA FRENTE DE PALCO TAMANHO 

10 X 1 MTS, 

IMPRESSO EM LONA COM ACABAMENTO PARA 

FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO 

SERVIÇO 1,00 

13 TENDA TIPO GALPÃO, MEDINDO 40 X 16 MTS (640 

M²) COM LONAS 

BRANCAS ANTI CHAMAS E ILUMINAÇÃO 

INTERNA INSTALADA. 

SERVIÇO 4,00 

4.1 - O valor total estimado da contratação é de R$218.120,48 (duzentos e dezoito mil, cento 

e vinte reais e quarenta e oito centavos), sendo o valor de R$210.700,00 (duzentos e dez mil e 

setecentos reais) proveniente do repasse e o valor de R$7.420,48 (sete mil quatrocentos e 

vinte reais e quarenta e oito reais) proveniente da contrapartida. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21, conforme Estudo Técnico 

Preliminar. 

5.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO 
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XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico 

específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência, 

sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do 

objeto. 

 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a 

sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação de características, medidas 

e/ou ou modelos, de 

acordo com as descrição pormenorizada do item 4.1, tendo em vista as justificativas 

abaixo: 

Houve a necessidade de se definir detalhes como: medidas do fechamento em 

placas metálicas, medidas e estado de conservação do isolamento de proteção, 

estrutura e tamanhos das arquibancadas, especificações da estruturação da arena, 

detalhes da iluminação do evento, dentre outros itens, a fim de se atender a real 

necessidade do Município em termos de quantidade de habitantes e numero 

esperado de pessoas no evento, além de considerar também os detalhes do espaço 

onde será realizado o evento, buscando sempre a redução dos gastos sem 

comprometer o bem estar e a experiência positiva dos munícipes no evento. 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
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8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 - Garantia da contratação 

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) 

dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de 

Compras ou pelo setor requisitante. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 - Os serviços serão prestados dentro do perímetro urbano de Conceição da 

Aparecida, em local a ser definido pela admininistração. 

 

9.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no item 4.1 deste instrumento, promovendo 

sua substituição quando necessário. 

 

9.1.2.3 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

9.1.2.3.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Conceição 

da Aparecida, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Conceição da Aparecida. 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Conceição da Aparecida. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
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11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

 

12 - DO RECEBIMENTO 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

12.1.2 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

12.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.1 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.2.2 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
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prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

12.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

12.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o caso; 

12.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

12.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

12.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

12.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um 

único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e 

definitivo do objeto. 

12.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 

simples, quando justificadamente, forem suficientes para atestar o atendimento das exigências 

contratuais. 
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13 - LIQUIDAÇÃO 

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Conceição da Aparecida, CNPJ nº 18.243.295/0001-92, situad  Rua Padre 

Antônio Martins, 104, Centro, Conceição da Aparecida. 

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice menor de correção monetária (IGP-M, INPC ou 

IPCA), excluído o índice negativo de correção monetária. 

 

 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

16 - REAJUSTE 

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do menor menor de 

correção monetária (IGP-M, INPC ou IPCA), excluído o índice negativo acumulado dos 

últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL realizada em único 

item/lote. 

17.2 - MODO DE DISPUTA 

17.2.1 - Modo de disputa - Aberto 

17.3 - Exigências de habilitação 

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

 

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

17.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

17.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

I - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples; 

 

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

III - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

IV. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

 

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

 

VIII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação. 
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IX. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

X. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor 

17.7 - Qualificação Técnica 

17.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

I - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, se for o 

caso, em plena validade; 

 

II - Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

III - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

 

IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

VI - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

17.8 - Vistoria 
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17.8.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, não haverá 

necessidade de vistoria prévia. 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos. 

 

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Conceição da Aparecida. 

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FICHA 202 

02.006.13.392.0081.2050.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS 

1.500.000.0000.000 

FICHA 235 

02.006.27.812.0202.2054.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR 1.500.000.0000.000 

- Recursos não Vinculados de Impostos 

 

02.006.27.812.0202.2054.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR 
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1.709.000.0000.000 

 

FICHA 522 

02.011.20.608.0141.2103.3.3.90.39.00 

APOIO A EVENTOS E EXPOSIÇÕES AGROPECUARIAS 

1.500.000.0000.000. 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

Conceição da Aparecida, 08/06/2026. 
 

 

 

 

 

Gilmar de Carvalho Marques 

Secretário(a) Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo 
 

 

 

 

 

 

José Reinaldo da Silva 

Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I DO TR 

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO 

 

O valor estimado foi definido com base no menor dos valores, obtidos nas pesquisas de 

preços de acordo com o mapa de apuração abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 BOMBEIROS CIVIS. A 

EMPRESA  VENCEDORA 

DEVERÁ FORNECER A 

QUANTIDADE NECESSÁRIA DE 

ACORDO COM O PROJETO 

AVCB 

APROVADO. (memoria de calculo 

15un x 4 dias = 60 unidades) 

SERVIÇO 60 300,00 18.000,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

02 PALCO     MEDINDO      14X12 

(168M²) DE PISO ÚTIL COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PISO DE 

120M²   EM     PAINÉIS    DE 

MADEIRA      DE     20MM 

ESTRUTURADO, COM 2.00M 

ALTURA MÉDIA NIVELADA, 

PINTADO DE LÁTEX PRETO OU 

CINZA GRAFITE; COBERTURA 

TIPO DUAS      AGUAS   EM 

ESTRUTURA E TRELIÇADAS 

DE ALUMÍNIO Q50, ELEVADA E 

SUSTENTADA POR 06 POSTES 

DE ALUMÍNIO Q30, (SENDO 03 

DE    CADA        LADO 

DEVIDAMENTE ALINHADOS E 

ANCORADOS AO SOLO POR 

CINTAS       DE      CARGA 

ESPECIFICAS),            COM 

DIMENSÕES   QUE CUBRAM 

TODA A ÁREA DO PISO ACIMA 

MENCIONADO E O PROTEJA 

DE CHUVA, RECOBERTA COM 

VINIL  LONA      ANTICHAMA 

DISPOSTA E FIXADA SOBRE 

CINTAS       DE      CARGA 

HORIZONTAIS;     PÉ  DIREITO 

CENTRAL DE NO MÍNIMO 06M 

DE ALTURA; DISPOSIÇÃO DE 

PONTOS PARA FIXAÇÃO DE 

TALHAS DE ELEVAÇÃO DE 

CARGA E CAPACIDADE PARA 

SUSTENTAÇÃO    AÉREA    DO 

SISTEMA    DE     ILUMINAÇÃO 

DOS SHOWS; FECHAMENTOS 

DE FUNDO E LATERAIS EM 

CORTINADO     DE   TECIDO 

OXFORD E SOMBRITE 50% 

PRETOS    DISPOSTO    ENTRE 

CINTAS DE CARGA VERTICAIS 

E HORIZONTAIS, DE FORMA A 

EVITAR      DESLOCAMENTO 

PELO  VENTO;  SAIA  DE 

ACABAMENTO EM VOLTA DA 

BASE 

SERVIÇO 4,00 10.000,00 40.000,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 DO PISO (FRENTE E LATERAIS) 

EM TECIDO OXFORD PRETO; 

GUARDA CORPO DE FUNDO E 

LATERAIS   ADEQUADOS  AS 

NORMAS  DO  CBMG;   01 

ESCADA   DE     ACESSO, 

ALUMINIZADA, COM 02M DE 

LARGURA,       DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE, 

CORRIMÃO E GUARDA CORPO 

ADEQUADOS AS NORMAS DO 

CBMG, DISPOSTA NO FUNDO 

DO PALCO; 03 CAMARINS 6X6 

METROS SUSPENSO,  COM 

FECHAMENTO NAS LATERAIS, 

COBERTURA  DE    LONA 

ANTICHAMAS COM ACESSO 

DIRETO AO PALCO E 2 ÁREAS 

DE SERVIÇOS   LATERAIS, 

SENDO 01 DELES EXCLUSIVO 

PARA OS PEÕES E OS DEMAIS 

PARA  OS  ARTISTAS/BANDA 

(memória de calculo 1 un x 4 dias = 

4 un) 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

03 SANITÁRIOS QUÍMICOS POR 

DIA DO EVENTO, SENDO: - 30 

(TRINTA) UNIDADES NA PISTA: 

15 FEMININOS (14+1), SENDO 

UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS 

COM CONDIÇÕES ESPECIAIS; E 

15 MASCULINOS (14+1) SENDO 

UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS AS 

PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS. - 10 (DEZ) 

UNIDADES NOS CAMAROTES: 

5 (CINCO) FEMININOS (4+1), 

SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS 

COM CONDIÇÕES ESPECIAIS E 

05 (CINCO) MASCULINOS 

(14+1), SENDO UMA DAS 

UNIDADES RESERVADAS ÀS 

PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS; - 03 (TRÊS) 

UNIDADES NOS CAMARINS: 

RESERVADOS AOS ARTISTAS; 

- 02 (DOIS) UNIDADES NA 

ÁREA DOS PEÕES. TODAS AS 

UNIDADES DEVEM CONTER 

IDENTIFICAÇÃO ESPECÍFICA, 

CABINES    COM   VASO 

SANITÁRIO,        MICTÓRIO, 

SUPORTE   PARA  PAPEL 

HIGIÊNICO,            PISO 

ANTIDERRAPANTE, 

ABERTURAS          PARA 

CIRCULAÇÃO      DE    AR, 

DISPOSITIVO DE TRINCO COM 

INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, 

TRINCO E    PORTA   COM 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 

ADESIVO  MASCULINO    / 

FEMININO / ADAPTADO PARA 

PESSOAS  PORTADORAS   DE 

NECESSIDADES    ESPECIAIS, 

TRANSPORTE E INSTALAÇÃO 

DOS 

SERVIÇO 80 250,00 20.000,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 SANITÁRIOS; HIGIENIZAÇÃO 

QUÍMICA, DESINFETANTES, 

PAPEL E TODOS OS 

SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS; 

REALIZAÇÃO DA COLETA 

DIÁRIA DOS EFLUENTES EM 

TANQUES DE HIDROVÁCUO; 

ARCAR COM TODAS AS 

DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 

E HOSPEDAGEM DA EQUIPE 

DE MANUTENÇÃO. (memória de 

calculo 20 sv x 4 dias = 80 sv) 

    

04 ILUMINAÇÃO PARA ARENA DE 

RODEIO   CONTENDO   12 

TORRES DE ALUMÍNIO COM 

MINIBRUTIS DE 06 (SEIS) 

LÂMPADAS DE 1000 WT. 

CADA LÂMPADA E 08 MOVING 

BEAM, COM MESA 

CONTROLADORA, 

PLACAR ELETRÔNICO COM 

CAMPAINHA E NOTA. 

ELETRICISTA DE 

PLANTÃO DURANTE TODO O 

EVENTO COM TODOS OS 

MATERIAIS 

NECESSARIOS ( FIOS, CABOS, 

LÃMPADAS, DJUNTORES, 

REFLETORES E ETC). 

(memória de calculo 1 un x 4 dias= 

4 un) 

SERVIÇO 4,00 4.500,00 18.000,00 



6/8 

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC 

 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

05 ARENA DE RODEIO 

COMPLETA, COM O PISO JA 

PREPARADO 

(AREIA) SENDO DE 

RESPONSABILIDADE DO 

VENCEDOR DO 

CERTAME, COM AS MEDIDAS 

MÍNIMAS DE PELO MENOS 25 

METROS 

DE LARGURA E 35 METROS DE 

COMPRIMENTO, ESTILO 

AMERICANA, 

CONTENDO 06 (SEIS) 

PORTEIRAS DE ACESSO, E 08 

(OITO) BRETES 

DE SOLTA, COM 50 CURRAIS 

DE MEDIDAS 2X2, 

EMBARCADOURO, 

PORTO CENTRAL DE 3X2, 

FEITA EM ESTRUTURA 

METÁLICA 3 MM, 

EM EXCELENTE ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

(memória de calculo 1 un x 4 dias = 

4 un 

SERVIÇO 4,00 10.000,00 40.000,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

06 ARQUIBANCADA COM 60 

METROS, COBERTA, 

ILUMINADA E 

ENVELOPADA EM LYCRA 

INTEGRALMENTE COBERTA 

COM TENDA 

DE ESTRUTURA EM FORMATO 

DE PIRÂMIDE, EM LONA 

ANTICHAMAS, DE 11 

DEGRAUS COM SISTEMA DE 

ANDAIMES, COM 

ASSENTO DE MADEIRITE 

NAVAL NAS MEDIDAS DE 75 

CM, E COM 25 

CM DE ESPAÇO DE UM 

DEGRAU AO OUTRO COM 

DIVISÓRIA EM 

METALON DE 30X30X3MM, 

COM GRADES DE PROTEÇÃO 

EM TODA 

SUA EXTENSÃO TRASEIRA 

NAS MEDIDAS DE 1,80 M DE 

ALTURA E 

NA FRENTE 1,50M, FABRICADA 

EM TUBOS GALVANIZADOS 

NA 

CHAPA DE 3 MM, COM LONA 

ANTICHAMA BRANCA OU 

AZUL EM 

TODA SUA EXTENSÃO 

TRASEIRA, COM ESCADAS DE 

ACESSO E 

DECORADA   E ILUMINADA. 

COM AS  DEVIDAS 

SINALIZAÇÕES DE 

EMERGENCIA. OBS: (TODAS 

AS  ARQUBANCADAS 

DEVERÃO ESTAR 

INTEGRALMENTE COBERTAS 

COM TENDAS DE ESTRUTURA 

EM 

FORMATO DE PIRÂMIDE). 

SERVIÇO 4,00 5.500,00 22.000,00 

07 PLACAR ELETRÔNICO PARA 

RODEIO, PAINEL PEQUENO 1,0 

X 1,0 

METROS 

SERVIÇO 4,00 250,00 1.000,00 

08 PAINEL DE LED P6 INDOOR 4 X 

4 (16 M²) - ALTA DEFINIÇÃO - 

COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

SERVIÇO 4,00 4.800,00 19.200,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

09 BANNER IMPRESSO EM LONA 

COM ACABAMENTO PARA 

FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO 

EVENTO. TAMANHO 2 X 2 MTS 

SERVIÇO 3,00 249,00 747,00 

10 BANNER IMPRESSO EM LONA 

COM ACABAMENTO PARA 

FIXAÇÃO E EXPOSIÇÃO NO 

LOCAL DO EVENTO. 

TAMANHO 1,5 X 2 MTS 

SERVIÇO 5,00 238,00 1.190,00 

11 FAIXA BACKDROP, TAMANHO 

8,00 X 1,00 IMPRESSO EM LONA 

COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO 

E EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO 

EVENTO. 

SERVIÇO 1,00 730,00 730,00 

12 FAIXA TESTEIRA FRENTE DE 

PALCO TAMANHO 10 X 1 MTS, 

IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO 

E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO 

EVENTO 

SERVIÇO 1,00 1.100,00 1.100,00 

13 TENDA TIPO GALPÃO, 

MEDINDO 40 X 16 MTS (640 M²) 

COM LONAS 

BRANCAS ANTI CHAMAS E 

ILUMINAÇÃO INTERNA 

INSTALADA. 

SERVIÇO 4,00 9.000,00 36.000,00 

 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 218.120,48 (duzentos e dezoito mil, cento e 

vinte reais e quarenta e oito centavos). 



1/7 

509 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO ELETR. SERVIÇOS E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO A - 02/11/2022 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2026 

 

Razão Social:     , CNPJ:  . . /  -  

Logradouro:  , nº  , Bairro:        

Cidade:  , UF:  , CEP:  -  , Telefone: ( )   -      

E-mail.:              

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de 

Referência e seus anexos, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 
 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 BOMBEIROS CIVIS. A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ FORNECER A 

QUANTIDADE NECESSÁRIA DE 

ACORDO COM O PROJETO AVCB 

APROVADO. (memoria de calculo 15un x 

4 dias = 60 unidades) 

SERVIÇO 60   
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

02 PALCO MEDINDO 14X12 (168M²) DE 

PISO ÚTIL COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PISO DE 120M² 

EM PAINÉIS DE MADEIRA DE 20MM 

ESTRUTURADO, COM 2.00M ALTURA 

MÉDIA NIVELADA, PINTADO DE 

LÁTEX PRETO OU CINZA GRAFITE; 

COBERTURA TIPO DUAS AGUAS EM 

ESTRUTURA E TRELIÇADAS DE 

ALUMÍNIO Q50, ELEVADA E 

SUSTENTADA POR 06 POSTES DE 

ALUMÍNIO Q30, (SENDO 03 DE CADA 

LADO DEVIDAMENTE ALINHADOS E 

ANCORADOS AO SOLO POR CINTAS 

DE CARGA ESPECIFICAS), COM 

DIMENSÕES QUE CUBRAM TODA A 

ÁREA DO PISO ACIMA MENCIONADO 

E O PROTEJA DE CHUVA, 

RECOBERTA COM VINIL LONA 

ANTICHAMA DISPOSTA E FIXADA 

SOBRE CINTAS DE CARGA 

HORIZONTAIS; PÉ DIREITO CENTRAL 

DE NO MÍNIMO 06M DE ALTURA; 

DISPOSIÇÃO DE PONTOS PARA 

FIXAÇÃO DE TALHAS DE ELEVAÇÃO 

DE CARGA E CAPACIDADE PARA 

SUSTENTAÇÃO AÉREA DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO DOS SHOWS; 

FECHAMENTOS DE FUNDO E 

LATERAIS EM CORTINADO DE 

TECIDO OXFORD E SOMBRITE 50% 

PRETOS DISPOSTO ENTRE CINTAS DE 

CARGA VERTICAIS E HORIZONTAIS, 

DE FORMA A EVITAR 

DESLOCAMENTO PELO VENTO; SAIA 

DE ACABAMENTO EM VOLTA DA 

BASE 

SERVIÇO 4,00   
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 DO PISO (FRENTE E LATERAIS) EM 

TECIDO OXFORD PRETO; GUARDA 

CORPO DE FUNDO E LATERAIS 

ADEQUADOS AS NORMAS DO CBMG; 

01 ESCADA DE ACESSO, 

ALUMINIZADA, COM 02M DE 

LARGURA,  DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE, CORRIMÃO E 

GUARDA CORPO ADEQUADOS AS 

NORMAS DO CBMG, DISPOSTA NO 

FUNDO DO PALCO; 03 CAMARINS 6X6 

METROS SUSPENSO,  COM 

FECHAMENTO NAS LATERAIS, 

COBERTURA DE LONA ANTICHAMAS 

COM ACESSO DIRETO AO PALCO E 2 

ÁREAS DE SERVIÇOS LATERAIS, 

SENDO 01 DELES EXCLUSIVO PARA 

OS PEÕES E OS DEMAIS PARA OS 

ARTISTAS/BANDA (memória de calculo 

1 un x 4 dias = 4 un) 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

03 SANITÁRIOS QUÍMICOS POR DIA DO 

EVENTO, SENDO: - 30 (TRINTA) 

UNIDADES NA PISTA: 15 FEMININOS 

(14+1), SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS; E 15 

MASCULINOS (14+1) SENDO UMA 

DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS 

PESSOAS AS PESSOAS COM 

NECESSIDADES ESPECIAIS. - 10 (DEZ) 

UNIDADES NOS CAMAROTES: 5 

(CINCO) FEMININOS (4+1), SENDO 

UMA DAS UNIDADES RESERVADAS 

ÀS PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS E 05 (CINCO) 

MASCULINOS (14+1), SENDO UMA 

DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS 

PESSOAS COM    CONDIÇÕES 

ESPECIAIS; - 03 (TRÊS) UNIDADES 

NOS CAMARINS: RESERVADOS AOS 

ARTISTAS; - 02 (DOIS) UNIDADES NA 

ÁREA DOS PEÕES. TODAS AS 

UNIDADES DEVEM CONTER 

IDENTIFICAÇÃO     ESPECÍFICA, 

CABINES COM VASO SANITÁRIO, 

MICTÓRIO, SUPORTE PARA PAPEL 

HIGIÊNICO, PISO ANTIDERRAPANTE, 

ABERTURAS PARA CIRCULAÇÃO DE 

AR, DISPOSITIVO DE TRINCO COM 

INDICAÇÃO    LIVRE/OCUPADO, 

TRINCO E PORTA COM 

FECHAMENTO     AUTOMÁTICO, 

ADESIVO MASCULINO / FEMININO / 

ADAPTADO   PARA   PESSOAS 

PORTADORAS DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS,  TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO DOS 

SERVIÇO 80   

 SANITÁRIOS;  HIGIENIZAÇÃO 

QUÍMICA, DESINFETANTES, PAPEL E 

TODOS OS  SUPRIMENTOS 

NECESSÁRIOS; REALIZAÇÃO DA 

COLETA DIÁRIA DOS EFLUENTES EM 

TANQUES DE HIDROVÁCUO; ARCAR 

COM TODAS AS DESPESAS DE 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO. (memória 

de calculo 20 sv x 4 dias = 80 sv) 
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

04 ILUMINAÇÃO PARA ARENA DE 

RODEIO CONTENDO 12 TORRES DE 

ALUMÍNIO COM MINIBRUTIS DE 06 

(SEIS) LÂMPADAS DE 1000 WT. 

CADA LÂMPADA E 08 MOVING 

BEAM, COM MESA CONTROLADORA, 

PLACAR ELETRÔNICO COM 

CAMPAINHA E NOTA. ELETRICISTA 

DE 

PLANTÃO DURANTE TODO O 

EVENTO COM TODOS OS MATERIAIS 

NECESSARIOS ( FIOS,  CABOS, 

LÃMPADAS, DJUNTORES, 

REFLETORES E ETC). 

(memória de calculo 1 un x 4 dias= 4 un) 

SERVIÇO 4,00   

05 ARENA DE RODEIO COMPLETA, COM 

O PISO JA PREPARADO 

(AREIA) SENDO DE 

RESPONSABILIDADE DO VENCEDOR 

DO 

CERTAME, COM AS MEDIDAS 

MÍNIMAS DE PELO MENOS 25 

METROS 

DE LARGURA E 35 METROS DE 

COMPRIMENTO, ESTILO 

AMERICANA, 

CONTENDO 06 (SEIS) PORTEIRAS DE 

ACESSO, E 08 (OITO) BRETES 

DE SOLTA, COM 50 CURRAIS DE 

MEDIDAS 2X2, EMBARCADOURO, 

PORTO CENTRAL DE 3X2, FEITA EM 

ESTRUTURA METÁLICA 3 MM, 

EM EXCELENTE ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

(memória de calculo 1 un x 4 dias = 4 un 

SERVIÇO 4,00   
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

06 ARQUIBANCADA COM 60 METROS, 

COBERTA, ILUMINADA E 

ENVELOPADA  EM LYCRA 

INTEGRALMENTE COBERTA  COM 

TENDA 

DE ESTRUTURA EM FORMATO DE 

PIRÂMIDE, EM LONA 

ANTICHAMAS, DE 11 DEGRAUS COM 

SISTEMA DE ANDAIMES, COM 

ASSENTO DE MADEIRITE NAVAL 

NAS MEDIDAS DE 75 CM, E COM 25 

CM DE ESPAÇO DE UM DEGRAU AO 

OUTRO COM DIVISÓRIA EM 

METALON DE 30X30X3MM, COM 

GRADES DE PROTEÇÃO EM TODA 

SUA EXTENSÃO TRASEIRA NAS 

MEDIDAS DE 1,80 M DE ALTURA E 

NA FRENTE 1,50M, FABRICADA EM 

TUBOS GALVANIZADOS NA 

CHAPA DE 3 MM, COM LONA 

ANTICHAMA BRANCA OU AZUL EM 

TODA SUA EXTENSÃO TRASEIRA, 

COM ESCADAS DE ACESSO E 

DECORADA E ILUMINADA. COM AS 

DEVIDAS SINALIZAÇÕES DE 

EMERGENCIA. OBS: (TODAS AS 

ARQUBANCADAS DEVERÃO ESTAR 

INTEGRALMENTE COBERTAS COM 

TENDAS DE ESTRUTURA EM 

FORMATO DE PIRÂMIDE). 

SERVIÇO 4,00   

07 PLACAR ELETRÔNICO PARA RODEIO, 

PAINEL PEQUENO 1,0 X 1,0 

METROS 

SERVIÇO 4,00   

08 PAINEL DE LED P6 INDOOR 4 X 4 (16 

M²) - ALTA DEFINIÇÃO - COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

SERVIÇO 4,00   

09 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO. 

TAMANHO 2 X 2 MTS 

SERVIÇO 3,00   

10 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO. 

TAMANHO 1,5 X 2 MTS 

SERVIÇO 5,00   

11 FAIXA BACKDROP, TAMANHO 8,00 X 

1,00 IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO. 

SERVIÇO 1,00   



7/7 

509 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO ELETR. SERVIÇOS E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO A - 02/11/2022 

 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

12 FAIXA TESTEIRA FRENTE DE PALCO 

TAMANHO 10 X 1 MTS, 

IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO 

SERVIÇO 1,00   

13 TENDA TIPO GALPÃO, MEDINDO 40 X 

16 MTS (640 M²) COM LONAS 

BRANCAS ANTI CHAMAS E 

ILUMINAÇÃO INTERNA INSTALADA. 

SERVIÇO 4,00   

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em 

referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento 

estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

LOCAL/DATA 
 

 

 

 

Nome do Responsável 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº   

 

 

O(A) Município de Conceição da Aparecida, inscrito no CNPJ nº 18.243.295/0001-92, com 

sede na Rua Padre Antônio Martins, nº 104, Centro, Conceição da Aparecida, MG, 

representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr.(a) José Antônio Ferreira, a seguir denominado 

CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a)    , inscrito(a) no 

CPF/CNPJ nº  , situada  no(a) 

 , representada pelo(a) Sr.(a) 

 , CPF nº  , a seguir 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento 

no Processo nº 075/2026 - Pregão Eletrônico nº 025/2026, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este 

instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de estrutura para Festa do Peão de Boiadeiro 2026, que será realizada nos dias 

13,14,15 e 16 do corrente ano. Convenio de Proposta nº 049912/2025, Convênio nº 

982194, de Proposta nº 049912/2025, Programa de Desenvolvimento de Atividades e 

Apoio a Programas, Eventos e Projetos de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão 

Social,, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte integrante e 

inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 
 

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total 

      

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o 

estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial 

apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos 

constantes deste Processo de liciitação. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

2.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal 

14.133/2021, desde que presente os requistos legais. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$  ( ), 

conforme quadro acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo. 

8.1.10 - Quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

utilizado pelo(a) Município de Conceição da Aparecida, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de 

Conceição da Aparecida ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Conceição da Aparecida, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Conceição da 

Aparecida, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
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fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do(a) Município de Conceição da Aparecida; 

9.1.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do(a) Município de Conceição da 

Aparecida ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.1.23 - Ceder ao(a) Município de Conceição da Aparecida todos os direitos 

patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou 

alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que 

possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Conceição da 

Aparecida, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de 

contrato. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. O(a) contratado(a) que descumprir o contrato, caracterizando qualquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às sanções 

previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os 

procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no 

item 12 e seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável deste contrato. 

12.2. O(a) contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas 

no item 12 e seguintes do edital de licitação. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, exceto quando 

presente os requisitos para prorrogação de prazo nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

13.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 - Indenizações e multas. 

13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do(a) Município de Conceição da Aparecida, para o exercício 

atual, na classificação abaixo: 

FICHA 202 

02.006.13.392.0081.2050.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS 

1.500.000.0000.000 

 

FICHA 235 

02.006.27.812.0202.2054.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR 1.500.000.0000.000 - 

Recursos não Vinculados de Impostos 

 

02.006.27.812.0202.2054.3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR 

1.709.000.0000.000 

 

FICHA 522 

02.011.20.608.0141.2103.3.3.90.39.00 

APOIO A EVENTOS E EXPOSIÇÕES AGROPECUARIAS 

1.500.000.0000.000. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Conceição da Aparecida, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do 

art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Conceição da Aparecida divulgar o presente instrumento 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a 

exceção prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei 

nº 12.527, de 2011. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o foro da sede da Administração contratante (Município de Conceição da 

Aparecida) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

  Local  ,   /   /    . 
 

 

 

 

 

 

José Antônio Ferreira 

Prefeito 
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Razão Social da Empresa 

Nome Representante Legal 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

1) Ass.:   2) Ass.:  

Nome:  Nome:   

CPF:     CPF:   



1/13 

1241 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PREGÃO ELETR. SERVIÇO NÃO CONTÍNUO - NLLC - ATIVO - APROVADO - (Cópia ETP serviços não contínuos) 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de estrutura para Festa do Peão de 

Boiadeiro 2026, que será realizada nos dias 13,14,15 e 16 do corrente ano. Convenio de 

Proposta nº 049912/2025, Convênio nº 982194, de Proposta nº 049912/2025, Programa de 

Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e Projetos de Esporte Amador, 

Educação, Lazer e Inclusão Social,, conforme solução definida neste estudo técnico 

preliminar. 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A demanda pela contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

estrutura para a realização da Festa do Peão de Boiadeiro 2026 decorre da necessidade de 

viabilizar a montagem, manutenção e desmontagem de toda a infraestrutura indispensável ao 

evento, incluindo palcos, arquibancadas, tendas, sistemas de som e iluminação, sanitários, 

áreas de alimentação e demais instalações correlatas. A realização do evento está prevista para 

os dias 13, 14, 15 e 16 do corrente ano, conforme planejamento institucional e em 

atendimento ao Convênio nº 982194, de Proposta nº 049912/2025, Programa de 

Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e Projetos de Esporte Amador, 

Educação, Lazer e Inclusão Social. A contratação busca suprir a carência de recursos próprios 

do órgão para execução direta dessas atividades, assegurando a adequada preparação do 

espaço e o atendimento aos requisitos técnicos, de segurança e de conforto para participantes 

e público. 

 

2.2 - A prestação dos serviços de estrutura para a Festa do Peão de Boiadeiro está diretamente 

relacionada às atribuições institucionais do órgão contratante, que envolvem a promoção de 

eventos culturais, esportivos e de lazer de interesse coletivo, bem como o fomento ao 

desenvolvimento social, turístico e econômico do município. A contratação é pertinente para 

garantir a realização do evento de forma organizada, segura e compatível com as expectativas 

da comunidade e dos visitantes, contribuindo para o cumprimento das metas institucionais e 

para o fortalecimento das tradições locais. 

 

2.3 - A demanda apresentada visa atender à necessidade pública de proporcionar à população 

e aos visitantes um evento tradicional, relevante para a identidade cultural e para o calendário 

festivo do município. A contratação dos serviços de estrutura permitirá a realização da Festa 

do Peão de Boiadeiro em condições adequadas, promovendo a integração social, o lazer, o 

estímulo à economia local e a valorização das manifestações culturais regionais. Dessa forma, 
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a medida contribui para o atendimento do interesse público, conforme previsto no 

planejamento institucional e no Convênio nº 982194, de Proposta nº 049912/2025, Programa 

de Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e Projetos de Esporte 

Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social. 

3 - Área(s) requisitante(s) 

3.1 - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente 

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 - Da natureza dos serviços 

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em 

serviços comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais  de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, 

preferencialmente na forma Eletrônica. 

4.2 - Duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza não continuada: 

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.2.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal 

14.133/2021, desde que presente os requistos legais. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, 

na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações 

específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de 

racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou 

biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme 

determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos 

materiais recicláveis; 
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c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e 

baixa emissão de ruído; 

d) observação das normas do INMETRO; 

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 

 

5 - Levantamento de Mercado 

não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema apresentado que não 

seja a contratação na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, verificou-se 

contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de 

identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem à nossa 

necessidade. Na oportunidade, constatamos que o modelo adotado para esta contratação é 

similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. 

Salienta-se, ainda, que este é o modelo atual adotado, atendendo perfeitamente às 

necessidades da administração. 

6 - Descrição da solução como um todo 

6.1 - A contratação refere-se à Contratação de empresa para prestação de serviços de estrutura 

para Festa do Peão de Boiadeiro 2026, que será realizada nos dias 13,14,15 e 16 do corrente 

ano. Convenio de Proposta nº 049912/2025, Convênio nº 982194, de Proposta nº 

049912/2025, Programa de Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Programas, Eventos e 

Projetos de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social,, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação, 

foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 

a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o 

presente instrumento e seus anexos. 

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste 

ETP (item 07) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
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7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 BOMBEIROS CIVIS. A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ FORNECER A QUANTIDADE 

NECESSÁRIA DE ACORDO COM O PROJETO 

AVCB 

APROVADO. (memoria de calculo 15un x 4 dias = 60 

unidades) 

SERVIÇO 60 

02 PALCO MEDINDO 14X12 (168M²) DE PISO ÚTIL 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PISO DE 

120M² EM PAINÉIS DE MADEIRA DE 20MM 

ESTRUTURADO, COM 2.00M ALTURA MÉDIA 

NIVELADA, PINTADO DE LÁTEX PRETO OU 

CINZA GRAFITE; COBERTURA TIPO DUAS 

AGUAS EM ESTRUTURA E TRELIÇADAS DE 

ALUMÍNIO Q50, ELEVADA E SUSTENTADA POR 

06 POSTES DE ALUMÍNIO Q30, (SENDO 03 DE 

CADA LADO DEVIDAMENTE ALINHADOS E 

ANCORADOS AO SOLO POR CINTAS DE CARGA 

ESPECIFICAS), COM DIMENSÕES QUE CUBRAM 

TODA A ÁREA DO PISO ACIMA MENCIONADO E 

O PROTEJA DE CHUVA, RECOBERTA COM VINIL 

LONA ANTICHAMA DISPOSTA E FIXADA SOBRE 

CINTAS DE CARGA HORIZONTAIS; PÉ DIREITO 

CENTRAL DE NO MÍNIMO 06M DE ALTURA; 

DISPOSIÇÃO DE PONTOS PARA FIXAÇÃO DE 

TALHAS DE ELEVAÇÃO DE CARGA E 

CAPACIDADE PARA SUSTENTAÇÃO AÉREA DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DOS SHOWS; 

FECHAMENTOS DE FUNDO E LATERAIS EM 

CORTINADO DE TECIDO OXFORD E SOMBRITE 

50% PRETOS DISPOSTO ENTRE CINTAS DE 

CARGA VERTICAIS E HORIZONTAIS, DE FORMA 

A EVITAR DESLOCAMENTO PELO VENTO; SAIA 

DE ACABAMENTO EM VOLTA DA BASE 

SERVIÇO 4,00 

 DO PISO (FRENTE E LATERAIS) EM TECIDO 

OXFORD PRETO; GUARDA CORPO DE FUNDO E 

LATERAIS ADEQUADOS AS NORMAS DO CBMG; 

01 ESCADA DE ACESSO, ALUMINIZADA, COM 

02M DE LARGURA, DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE, CORRIMÃO E GUARDA 

CORPO ADEQUADOS AS NORMAS DO CBMG, 

DISPOSTA NO FUNDO DO PALCO; 03 CAMARINS 

6X6 METROS SUSPENSO, COM FECHAMENTO 

NAS LATERAIS, COBERTURA DE LONA 

ANTICHAMAS COM ACESSO DIRETO AO PALCO 

E 2 ÁREAS DE SERVIÇOS LATERAIS, SENDO 01 

DELES EXCLUSIVO PARA OS PEÕES E OS 

DEMAIS PARA OS ARTISTAS/BANDA (memória de 

calculo 1 un x 4 dias = 4 un) 
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Item Descrição Unid. Quant. 

03 SANITÁRIOS QUÍMICOS POR DIA DO EVENTO, 

SENDO: - 30 (TRINTA) UNIDADES NA PISTA: 15 

FEMININOS (14+1), SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS; E 15 MASCULINOS (14+1) SENDO UMA 

DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS PESSOAS AS 

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. - 10 

(DEZ) UNIDADES NOS CAMAROTES: 5 (CINCO) 

FEMININOS (4+1), SENDO UMA DAS UNIDADES 

RESERVADAS ÀS PESSOAS COM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS E 05 (CINCO) MASCULINOS (14+1), 

SENDO UMA DAS UNIDADES RESERVADAS ÀS 

PESSOAS COM CONDIÇÕES ESPECIAIS; - 03 

(TRÊS) UNIDADES NOS CAMARINS: 

RESERVADOS AOS ARTISTAS; - 02 (DOIS) 

UNIDADES NA ÁREA DOS PEÕES. TODAS AS 

UNIDADES DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO 

ESPECÍFICA, CABINES COM VASO SANITÁRIO, 

MICTÓRIO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, 

PISO ANTIDERRAPANTE, ABERTURAS PARA 

CIRCULAÇÃO DE AR, DISPOSITIVO DE TRINCO 

COM INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO, TRINCO E 

PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 

ADESIVO MASCULINO / FEMININO / ADAPTADO 

PARA PESSOAS PORTADORAS DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS, TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO DOS 

SERVIÇO 80 

 SANITÁRIOS; HIGIENIZAÇÃO QUÍMICA, 

DESINFETANTES, PAPEL E TODOS OS 

SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS; REALIZAÇÃO DA 

COLETA DIÁRIA DOS EFLUENTES EM TANQUES 

DE HIDROVÁCUO; ARCAR COM TODAS AS 

DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

DA EQUIPE DE MANUTENÇÃO. (memória de calculo 

20 sv x 4 dias = 80 sv) 

  

04 ILUMINAÇÃO PARA ARENA DE RODEIO 

CONTENDO 12 TORRES DE ALUMÍNIO COM 

MINIBRUTIS DE 06 (SEIS) LÂMPADAS DE 1000 

WT. 

CADA LÂMPADA E 08 MOVING BEAM, COM 

MESA CONTROLADORA, 

PLACAR ELETRÔNICO COM CAMPAINHA E 

NOTA. ELETRICISTA DE 

PLANTÃO DURANTE TODO O EVENTO COM 

TODOS OS MATERIAIS 

NECESSARIOS ( FIOS, CABOS, LÃMPADAS, 

DJUNTORES, 

REFLETORES E ETC). 

(memória de calculo 1 un x 4 dias= 4 un) 

SERVIÇO 4,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 

05 ARENA DE RODEIO COMPLETA, COM O PISO JA 

PREPARADO 

(AREIA) SENDO DE RESPONSABILIDADE DO 

VENCEDOR DO 

CERTAME, COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE PELO 

MENOS 25 METROS 

DE LARGURA E 35 METROS DE COMPRIMENTO, 

ESTILO AMERICANA, 

CONTENDO 06 (SEIS) PORTEIRAS DE ACESSO, E 

08 (OITO) BRETES 

DE SOLTA, COM 50 CURRAIS DE MEDIDAS 2X2, 

EMBARCADOURO, 

PORTO CENTRAL DE 3X2, FEITA EM ESTRUTURA 

METÁLICA 3 MM, 

EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

(memória de calculo 1 un x 4 dias = 4 un 

SERVIÇO 4,00 

06 ARQUIBANCADA COM 60 METROS, COBERTA, 

ILUMINADA E 

ENVELOPADA EM LYCRA INTEGRALMENTE 

COBERTA COM TENDA 

DE ESTRUTURA EM FORMATO DE PIRÂMIDE, EM 

LONA 

ANTICHAMAS, DE 11 DEGRAUS COM SISTEMA 

DE ANDAIMES, COM 

ASSENTO DE MADEIRITE NAVAL NAS MEDIDAS 

DE 75 CM, E COM 25 

CM DE ESPAÇO DE UM DEGRAU AO OUTRO COM 

DIVISÓRIA EM 

METALON DE 30X30X3MM, COM GRADES DE 

PROTEÇÃO EM TODA 

SUA EXTENSÃO TRASEIRA NAS MEDIDAS DE 

1,80 M DE ALTURA E 

NA FRENTE 1,50M, FABRICADA EM TUBOS 

GALVANIZADOS NA 

CHAPA DE 3 MM, COM LONA ANTICHAMA 

BRANCA OU AZUL EM 

TODA SUA EXTENSÃO TRASEIRA, COM 

ESCADAS DE ACESSO E 

DECORADA E ILUMINADA. COM AS DEVIDAS 

SINALIZAÇÕES DE 

EMERGENCIA. OBS: (TODAS AS 

ARQUBANCADAS DEVERÃO ESTAR 

INTEGRALMENTE COBERTAS COM TENDAS DE 

ESTRUTURA EM 

FORMATO DE PIRÂMIDE). 

SERVIÇO 4,00 

07 PLACAR ELETRÔNICO PARA RODEIO, PAINEL 

PEQUENO 1,0 X 1,0 

METROS 

SERVIÇO 4,00 

08 PAINEL DE LED P6 INDOOR 4 X 4 (16 M²) - ALTA 

DEFINIÇÃO - COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

SERVIÇO 4,00 
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Item Descrição Unid. Quant. 

09 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO. TAMANHO 2 

X 2 MTS 

SERVIÇO 3,00 

10 BANNER IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E EXPOSIÇÃO NO 

LOCAL DO EVENTO. TAMANHO 1,5 X 2 MTS 

SERVIÇO 5,00 

11 FAIXA BACKDROP, TAMANHO 8,00 X 1,00 

IMPRESSO EM LONA COM 

ACABAMENTO PARA FIXAÇÃO E EXPOSIÇÃO NO 

LOCAL DO EVENTO. 

SERVIÇO 1,00 

12 FAIXA TESTEIRA FRENTE DE PALCO TAMANHO 

10 X 1 MTS, 

IMPRESSO EM LONA COM ACABAMENTO PARA 

FIXAÇÃO E 

EXPOSIÇÃO NO LOCAL DO EVENTO 

SERVIÇO 1,00 

13 TENDA TIPO GALPÃO, MEDINDO 40 X 16 MTS (640 

M²) COM LONAS 

BRANCAS ANTI CHAMAS E ILUMINAÇÃO 

INTERNA INSTALADA. 

SERVIÇO 4,00 

 

 

7.1.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos 

O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base nas necessidades identificadas 

para a realização de 04 (quatro) dias de evento, conforme descritivo da Proposta nº 

049912/2025, anexa a estes autos. 

8 - Estimativa do Valor da Contratação 

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 218.120,48 (duzentos e dezoito mil, cento e 

vinte reais e quarenta e oito centavos), sendo o valor de R$210.700,00 (duzentos e dez mil e 

setecentos reais) proveniente do repasse e o valor de R$7.420,48 (sete mil quatrocentos e 

vinte reais e quarenta e oito reais) proveniente da contrapartida.. 

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do 

orçamento estimativo. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma GLOBAL OU POR GRUPO DE 

ITENS, nos termos do §3º, incisos I e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da 

interdependência dos serviços, causando desta forma uma espécie de unidade no todo. O 

desmembramento do objeto, nesse sentido, foi descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por 

medida de segurança jurídica. Caso fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa 

dificuldade em determinar a responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo 

comprometer a adoção das providências cabíveis. 

9.1.1 - Ademais, impende ressaltar que ter uma única empresa responsável pelo objeto, torna 

o controle de fiscalização do objeto licitado muito mais eficaz por parte da contratante, 

melhora e facilita o acompanhamento de problemas e soluções, e sobretudo na verificação das 

obrigações e atribuições da contratada, reduzindo os riscos de falhas e insucesso. 

9.1.2 - Ainda, corroborando a contratação por agrupamento de itens, ressalta-se a viabilidade 

da metodologia pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto, ao passo 

que essa é a forma mais usual de contratação no mercado. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, 

interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser 

contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações 

interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 

principal para sua completa prestação. 

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e 

nem interdependente. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando 

elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual 

exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado, pelo(a) Município 

de Conceição da Aparecida. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 
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Fazer uma festa de rodeio em um município pode trazer diversos benefícios, como o 

desenvolvimento econômico local, o fortalecimento da identidade cultural e a geração 

de empregos. Além disso, o evento pode promover o turismo, atrair visitantes e 

movimentar a economia através do comércio, serviços e hospedagem. 

 

Benefícios econômicos: 

Geração de empregos: 

Rodeios e festas do peão criam empregos diretos e indiretos, tanto na fase de 

preparação quanto durante o evento, incluindo atividades como organização, segurança, 

alimentação, transporte e serviços gerais. 

 

Estímulo ao comércio local: 

O aumento do fluxo de pessoas durante o rodeio impulsiona o comércio local, com a 

venda de produtos e serviços, beneficiando bares, restaurantes, hotéis e lojas da região. 

 

Desenvolvimento do turismo: 

Festas de rodeio atraem turistas de outras cidades e estados, movimentando a economia 

local e promovendo a região como destino turístico. 

 

Benefícios culturais: 

Fortalecimento da identidade regional: 

Rodeios são eventos tradicionais que celebram a cultura sertaneja, o estilo de vida rural 

e os valores do interior, reforçando o senso de identidade e pertencimento da 

comunidade. 

 

Preservação da cultura: 

O rodeio é uma forma de manter viva a tradição e a cultura sertaneja, com suas 

músicas, danças, comidas típicas e outras manifestações culturais. 

 

Valorização do patrimônio cultural: 
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A realização de rodeios contribui para a valorização e reconhecimento do patrimônio 

cultural imaterial da região, como as histórias, lendas e costumes relacionados à 

atividade. 

 

Benefícios sociais: 

Lazer e entretenimento: 

Rodeios oferecem opções de lazer e entretenimento para a população local e visitantes, 

com shows, atividades esportivas, exposições e outras atrações. 

 

Integração social: 

O evento promove a interação entre pessoas de diferentes origens e classes sociais, 

fortalecendo os laços comunitários e a convivência social. 

 

Fortalecimento dos laços familiares: 

Rodeios em família podem ser uma oportunidade de reunir pais, filhos e avós, 

promovendo a união e o compartilhamento de experiências. 

13 - Providências a serem Adotadas 

13.1 Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou 

de adequação do ambiente da organização. 

 

 

14 - Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Para que a contratada minimize os possíveis impactos ambientais, ela deverá: 

 

Uma festa de rodeio pode causar diversos impactos ambientais, incluindo geração de resíduos, 

consumo excessivo de água e energia, compactação do solo, poluição sonora e riscos à saúde 

animal. 

 

Impactos Ambientais Detalhados: 
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Geração de Resíduos: 

Rodeios geram grande quantidade de lixo, como embalagens de alimentos, garrafas plásticas e 

outros materiais descartáveis, que podem poluir o solo e a água. 

 

Consumo de Água e Energia: 

O uso intensivo de água para limpeza, irrigação e outras atividades, além do consumo de 

energia para iluminação e equipamentos, pode gerar escassez hídrica e sobrecarregar a 

infraestrutura local. 

 

Compactação do Solo: 

O tráfego de veículos e pessoas em áreas próximas ao local do evento pode compactar o solo, 

prejudicando a infiltração da água e o desenvolvimento da vegetação. 

 

Poluição Sonora: 

As atividades do rodeio, como o uso de som alto, fogos de artifício e a própria gritaria do 

público, podem causar desconforto e estresse em animais e pessoas, além de afetar a fauna 

local. 

 

Impactos na Fauna e Flora: 

A presença humana em áreas naturais, a poluição sonora e a geração de resíduos podem afetar 

a fauna e a flora locais, alterando o comportamento dos animais, reduzindo a biodiversidade e 

impactando ecossistemas sensíveis. 

 

Riscos à Saúde Animal: 

Rodeios podem causar estresse, lesões e até mesmo a morte de animais, devido às práticas 

utilizadas nas provas, como o uso de esporas, sedém e o manejo inadequado dos animais. 

 

Impactos na Qualidade do Ar: 

Em alguns casos, o uso de máquinas e equipamentos, a queima de combustíveis e a poeira 

podem contribuir para a poluição do ar. 
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Medidas Mitigadoras: 

Para minimizar esses impactos, é fundamental que os organizadores de rodeios adotem 

medidas como: 

Implementar programas de gerenciamento de resíduos sólidos, incentivando a reciclagem e a 

redução do consumo de materiais descartáveis. 

 

Utilizar fontes de energia renovável, quando possível, e adotar práticas de uso eficiente da 

água. 

 

Controlar o nível de ruído e evitar o uso de fogos de artifício em áreas próximas a habitats 

naturais. 

 

Investir em educação ambiental e conscientização sobre a importância da preservação do 

meio ambiente. 

 

Garantir o bem-estar dos animais, seguindo as normas e regulamentos de proteção animal e 

evitando práticas que causem sofrimento aos animais. 

15 - Análise de Risco 

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, 

naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP 

permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de 

decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência. 

15.2 - No entanto, no presente caso, foram identificados riscos relevantes que devem ser 

abordados de forma separada, sendo necessário elaborar o Mapa de Risco. 

16 - Declaração de Viabilidade 

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

16.1.1.1 Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação 

é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de 

contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento. 
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Conceição da Aparecida, 03/06/2026. 
 

 

 

 

 

 

Gilmar de Carvalho Marques 

Secretário(a) Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo 
 

 

 

 

 

 

José Reinaldo da Silva 

Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das 

justificativas técnica apresentadas. 

Conceição da Aparecida, 03/06/2026. 
 

 

 

 

José Antônio Ferreira 

Prefeito 


